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PAUTA 
1 – APRESENTAÇÃO 
1.1.  Composição dos Membros da Comissão Intergestores Bipartite do Ceará – CIB para 2017. 

2 - PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES 
2.1.  Pactuação das Composições das Câmaras Técnicas da CIB. 
2.2.  Pactuação Interfederativa de Indicadores no SISPACTO para o período de 2017-2021, conforme 

Resolução da CIT Nº. 8, de 24/11/2016. (Planejamento/SESA) 
2.3.  Pactuação do Cronograma de execução do Levantamento Rápido de Índice para Aedes aegypti - LIRAa 

de 2017. (NUVET/SESA) 
2.4.  Planificação da Atenção Primária em Saúde e os Novos Gestores. (COPAS) 
2.5.  Consultórios Itinerantes da UFC - Saúde Ocular e Saúde Bucal - Pactuação Regional. 
2.6.  Revisão do Limite Financeiro da MAC – Competência Março de 2017. 
2.7.  Pactuação da Proposta de Implantação da Maternidade Escola Assis Chateaubriand no Subsistema de 

Vigilância Epidemiológica em Âmbito Hospitalar, do Estado do Ceará. (COPROM/Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica). 

2.8.  Pactuação do credenciamento/habilitação da Fundação de Ciências e Pesquisas Maria Ione Xerez de 
Vasconcelos - FUNCIPE, no Programa de Atenção ao Portador de Glaucoma, localizada no município de 
Fortaleza. (COPAS/NUESP) 

2.9.  Formalização da Resolução Nº. 01/2017 CIB/CE, datada de 1º./02/2017, que homologa a Resolução Nº. 
42/2016 - CIR/Crato, que trata da habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal – 
UTIN tipo II da Sociedade Beneficente São Camilo – SBSC / Hospital e Maternidade São Francisco de 
Assis, localizado no município do Crato/CE. 

2.10.  Homologação da Resolução Nº. 012/2016 da CIR - Fortaleza, que trata das habilitações dos Serviços de 
Referência para Diagnóstico de Câncer de Mama (SDM) e de Referência para Diagnóstico e Tratamento 
de Lesões Precursoras do Câncer do Colo de Útero (SRC) do Instituto do Câncer do Ceará - ICC, 
localizado no município de Fortaleza. 

2.11.  Homologação da Resolução Nº. 52/2016 da CIR/MR Juazeiro do Norte, que trata da aprovação do 
Contrato firmado entre o gestor municipal de Barbalha e o prestador de serviços: Hospital Maternidade São 
Vicente de Paulo. (COPAS/NUESP) 

2.12.  Homologação da Resolução Nº. 42/2016 da CIR/13ª Região de Saúde - Tianguá, que trata da aprovação 
da habilitação de mais 02 (dois) quartos PPP’s do Centro de Parto Normal – CPN do Hospital e 
Maternidade Madalena Nunes, localizado no município de Tianguá, junto à Rede Cegonha. 
(NUESP/COPAS) 

2.13.  Homologação das propostas cadastradas no FNS, de Emendas Parlamentares apresentadas pelos 
municípios referentes à aquisição de equipamentos e material permanente, conforme Portaria MS Nº. 
3.134, de 17 de dezembro de 2013. 

2.14.  Homologação da Resolução Nº. 18/2016 da CIR - Canindé, datada de 13/12/2016, que trata da 
renovação da habilitação da Sociedade Hospitalar São Francisco de Canindé / Hospital e Maternidade 
Regional São Francisco, na Qualificação Nacional em Citopatologia na Prevenção do Câncer do Colo do 
Útero (QualiCito), como Serviço Laboratorial Tipo 1, no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas. (NUAP/COPAS) 

2.15.  Pagamento Administrativo. (CORAC) 
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PAUTA (Continuação) 
2 - PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES 
2.16.  Credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da família. (NUAP/COPAS) 

ESF – Sobral (7 Mod. I), 
NASF 1 – Ipu (1) 
Mudança de Modalidade do NASF 2 para 1, dos municípios de – Quiterianópolis e Tururu. 
Mudança de Modalidade do NASF 3 para 2 do município de – Baixio. 

EXTRA PAUTA 
2.17.  Solicitação de Habilitação do Instituto Dr. José Frota como Centro de Trauma Tipo III, no código 34.03, 

conforme os requisitos da Portaria GM/MS Nº. 1.366, datada de 08/07/2013. 
2.18.  Aprovação dos Contratos firmados entre a SMS de Fortaleza e os prestadores de serviços: Maternidade 

Escola Assis Chateaubriand - MEAC e o Hospital Universitário Walter Cantídio - HUWC, conforme 
Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP). 

3 - INFORMES 

Para conhecimento do Colegiado 
3.1. Solicitação de Alteração das datas das reuniões da CIB para que ocorram junto às oficinas do SIOPS na 

Macrorregião de Saúde de Sobral e Cariri, que serão realizadas nos meses de março e abril de 2017. 
Portanto, as datas das reuniões itinerantes da CIB serão dia 17 de março em Sobral e dia 20 de abril no 
Cariri. Ambas no período da manhã.  

3.2. Novo Modelo de Gestão da Central de Regulação SESA/SMS Fortaleza. 
3.3. Ação Civil Pública – MPF. Procurador da República Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales; Juíza Federal 

Dra. Cíntia Menezes Brunetta. DECIDIU que a CIB/CE deverá encaminhar: 
a) A relação de Municípios do Estado do Ceará que não apresentaram nos dois primeiros meses do ano 

de 2017 produção registrada acima de 60%, referente ao Teto MAC; 
b) A justificativa municipal para essa falta de registro de produção e a destinação dos valores referentes 

ao recebido a título do Teto MAC; 
c) Solução para nova redistribuição de recursos, considerando-se o não registro da produção. 

3.4. Situação do Programa Estadual de Fortalecimento da Atenção Especializada – Hospitais Polo. 
3.5. Programa Mais Médicos - Reposição de vagas em aberto nos municípios de Dezembro de 2016 a 

Fevereiro de 2017. 
3.6. Descontinuidade de resultados do Teste do Pezinho. 
3.7. Divulgação do TAS (Termo de Ajuste Sanitário) Nº. 386 para conhecimento e acompanhamento de sua 

celebração pela CIB-CE, conforme estabelecido no Art. 9º da Portaria GM/MS Nº. 2.046/2009, alterado 
pelo Art.1º. da 768/2011: 
• A vigência do TAS firmado entre o Ministério da Saúde e o Município de Jardim/CE, relativo ao 
Processo 25000.124194/2015-53 – Publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, Nº. 60, 30/03/2016, 
página 134, com vigência até 17 (dezessete) meses contados da data de publicação. Tem por finalidade a 
correção de impropriedades registradas no Relatório de Demandas Externas nº 00206.001407/2011-17-
CGU, decorrentes do descumprimento de obrigações previstas em normativos do Ministério da Saúde 
relativas à gestão do Sistema Único de Saúde – SUS. Valor financiado com recursos próprios ou do 
Tesouro Municipal R$ 402.844,52. 

mailto:cibce@saude.ce.gov.br


 

 
 

 
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO CEARÁ 

(CIB/CE) 
 DATA: 17/02/2017             HORÁRIO: 14 às 17h LOCAL: Hotel Sonata de Iracema, localizado 

na Av. Beira Mar, 848 - Praia de 
Iracema 

 

 Comissão Intergestores Bipartite – CIB 
Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP. 60.060-440 – Fortaleza/CE 

Fone/FAX: 3101-5283 – e-mail: cibce@saude.ce.gov.br 
 

3
 

PAUTA (Continuação) 
3 - INFORMES 
Para conhecimento do Colegiado 
3.8. Declarações de Incentivo ao PACS e PSF pendentes na CIB por falta de assinatura dos Secretários de 

Saúde: Granja, e Pereiro. 
3.9. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria  Executiva da 

CIB, para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e 
nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341 de 04 de março de 2013: 

• Ordem de Serviço de construção de UBS: 01 em Arneiroz, 01 em Maracanaú, 01 em Senador Pompeu e 
01 em Ubajara. 

• Ordem de Serviço de construção CAPS AD III: 01 em Limoeiro do Norte. 
• Ordem de Serviço de Ampliação de UBS: 01 em São Gonçalo do Amarante. 
• Ordem de Serviço de construção de Academia da Saúde: 01 em Assaré. 
• Ordem de Serviço de construção da Unidade de Acolhimento: 01 em Limoeiro do Norte. 
• Atestado de Conclusão de Construção de UBSF: 02 em Barbalha, 01 em Cedro, 04 em Fortaleza, 01 em 

Frecheirinha, 01 em Itapiúna, 01 em Itarema, 01 em Jaguaribara, 01 em Mucambo, 01 em Milagres e 01 
em Quixeré. 

• Atestado de Conclusão de Ampliação de UBSF: 04 em Cedro, 01 em Quixeré e 01 em Sobral. 
• Atestado de Conclusão de Construção de Academia da Saúde: 01 em Guaraciaba do Norte, 01 em Salitre 

e 01 em Tabuleiro do Norte. 
• Atestado de Conclusão de Construção de CAPS : 01 em Fortaleza 

3.10. Informativo CGEPS/SESA – A Coordenadoria de Gestão da Educação Permanente em Saúde/ Núcleo 
de Valorização, Negociação e Educação em Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – 
NUVEN/CGEPS/SESA, objetivando socializar e divulgar as ações realizadas no ano de 2016, encaminha 
o informativo, que apresenta neste primeiro volume as ações desenvolvidas no âmbito da Política de 
Educação Permanente em saúde desenvolvidas por esta Coordenadoria. 

3.11. Portaria SAS Nº 1.968, de 15 de dezembro de 2016 - Defere a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Fundação Otília Correia Saraiva, com sede em 
Barbalha (CE). 

3.12. Portaria SAS Nº 2.014, de 15 de dezembro de 2016 - Indefere a Concessão do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Organização não Governamental Ame a Vida, 
com sede em Fortaleza (CE). 

3.13. Portaria GM/MS Nº 2.718, de 15 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Jati (R$ 220.060,00), a 
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos 
de saúde. 

3.14. Portaria GM/MS Nº 2.719, de 15 de dezembro de 2016 – Habilita os municípios Catarina (FMS-R$ 
151.295,00), Fortaleza (FUNDES: R$400.000,00), Groaíras (FMS: R$728.610,00) e Várzea Alegre (FMS: 
R$ 32.852,00), a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente 
para estabelecimentos de saúde. 

3.15. Portaria GM/MS Nº 2.723, de 15 de dezembro de 2016 - Habilita Municípios a receberem recursos 
referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes 
Construção, Ampliação e Reforma. Construção; Itapipoca (R$ 408.000,00) e Várzea Alegre (R$ 
408.000,00). Ampliação: Araripe (R$ 74.700,00) e Salitre (R$ 398.730,00). 
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PAUTA (Continuação) 
3 - INFORMES 

Para conhecimento do Colegiado 
3.16. Portaria GM/MS Nº 2.725, de 15 de dezembro de 2016 - Habilita Municípios: Acarape (R$ 213.955,00), 

Catarina (R$ 168.040,00), Fortim (R$ 400.000,00) e Ipaumirim (R$100.000,00), a receberem recursos 
referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

3.17. Portaria GM/MS Nº 2.727, de 15 de dezembro de 2016 - Habilita os municípios: Limoeiro do Norte (R$ 
1.000.000,00), Morrinhos(R$ 112.336,00) e Catarina(R$ 58.682,00), a receberem recursos do Bloco de 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar referentes ao incremento temporário do 
Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC). 

3.18. Portaria GM/MS Nº 2.730, de 16 de dezembro de 2016 - Restabelece a transferência de recursos 
financeiros do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, ao município de 
Madalena, desbloqueado da Portaria nº 2.251/GM/MS, de 3 de novembro de 2016. 

3.19. Portaria GM/MS Nº 2.748, de 16 de dezembro de 2016 - Suspende a transferência de incentivos 
financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal nos 
Municípios de Assaré, Barbalha, Boa Viagem, Caucaia, Independência, Martinópole e Massapê, com 
ausência de alimentação do SISAB. 

3.20. Portaria SAS Nº 2.152, de 20 de dezembro de 2016 - Defere a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Irmandade Beneficente da Santa Casa da 
Misericórdia de Fortaleza, com sede em Fortaleza (CE). 

3.21. Portaria SAS Nº 2.296, de 22 de dezembro de 2016 - Habilita Centro Especializado em Reabilitação 
(CER II do município de Fortaleza ( Policlínica Dr. João Pompeu). 

3.22. Portaria GM/MS Nº 2.776 de 22 de dezembro de 2016 - Exclui Proposta do Anexo da Portaria nº 
2.589/GM/MS, de 1º de dezembro de 2016, que habilita o município de Fortaleza (R$ 898.500,00), a 
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos 
de saúde. 

3.23. Portaria GM/MS Nº 2.777, de 22 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre a prorrogação de prazo para a 
execução e conclusão de obra de Centro Especializado em Reabilitação (CER) e Oficina Ortopédica Fixa 
no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. Município: Fortaleza. 

3.24. Portaria GM/MS Nº 2.780, de 22 de dezembro de 2016 - Publica a listagem de propostas de 
Construção, Reforma e Ampliação de Centro Especializado em Reabilitação (CER) e de Construção de 
Oficina Ortopédica. Fica inabilitado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência o 
Município de Barbalha (Ampliação - CER II). 

3.25. Portaria GM/MS Nº 2.848, de 22 de dezembro de 2016 - Habilita os municípios de Fortaleza 
(R$157.600,00), Itapajé (R$200.000,00) e Jaguaribara (R$120.426,00), a receberem recursos destinados 
à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

3.26. Portaria SAS Nº 2.318, de 23 de dezembro de 2016 - Habilita o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 
I, do município de Graça. 

3.27. Portaria SAS Nº 2.319, de 23 de dezembro de 2016 - Habilita o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
I, do município de Varjota. 
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PAUTA (Continuação) 
3 - INFORMES 

Para conhecimento do Colegiado 
3.28. Portaria SAS Nº 2.333, de 23 de dezembro de 2016 - Exclui e Habilita leitos da Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal - UTIN dos estabelecimentos de saúde: Excluí - Hospital Distrital Gonzaga Mota 
Messejana – SMS – SMS de Fortaleza/CE, HGCC - Hospital Geral Dr. Cesar Cals - SESA - Fortaleza/CE, 
Maternidade Escola Assis Chateaubriand - Universidade Federal do Ceará - Fortaleza/CE, Hospital 
Maternidade São Lucas - Instituto Médico de Gestão Integrada - Juazeiro do Norte/CE. Habilita: Hospital 
Distrital Gonzaga Mota Messejana – SMS Fortaleza, HGCC - Hospital Geral Dr. Cesar Cals - SESA - 
Fortaleza/CE, Maternidade Escola Assis Chateaubriand - Universidade Federal do Ceará - Fortaleza/CE, 
Hospital Maternidade São Lucas - Instituto Médico de Gestão Integrada - Juazeiro do Norte/CE. 

3.29. Portaria GM/MS Nº 2.854, de 23 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente do Limite 
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e do 
Município de Fortaleza - anual - R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais). 

3.30. Portaria GM/MS Nº 2.858, de 23 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Pindoretama, a receber 
recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitala r referentes ao 
incremento temporário do Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar (MAC). Município: Pindoretama – Hospital e Centro de Parto Normal (R$ 440.852,00). 

3.31. Portaria GM/MS Nº 2.870, de 23 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Parambu (R$ 
214.610,00), a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

3.32. Portaria GM/MS Nº 2.876, de 23 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco de Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do município de Graça - CAPS I   (R$ 
339.660,00). 

3.33. Portaria GM/MS Nº 2.877, de 23 de  dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco de Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade do município de Varjota – CAPS I (R$ 339.660,00). 

3.34. Portaria SAS  No- 2.365, de 26 de dezembro de 2016 - Altera o número de leitos da Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal – UTIN do Hospital Geral Dr. Waldemar Alcântara – Fortaleza/CE. 

3.35. Portaria SAS No- 2.367, de 26 de dezembro de 2016 - Habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal - UTIN do Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns Neumann – Fortaleza/CE. 

3.36. Portaria GM/MS Nº 2.880, de 26 de  dezembro de 2016 - Suspende a transferência de recursos 
financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em Saúde 
(PVVS) do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios: Itapajé, Itapipoca, Lavras da Mangabeira, 
Mauriti, Pentecoste e Várzea Alegre, irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre 
Mortalidade (SIM). 

3.37. Portaria GM/MS Nº 2.899, de 26 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de 
Fortaleza – montante anual R$ 1.397.862,40. 
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PAUTA (Continuação) 
3 - INFORMES 

Para conhecimento do Colegiado 
3.38. Portaria GM/MS Nº 2.900, de 26 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de 
Fortaleza – montante anual R$ 788.400,00. 

3.39. Portaria GM/MS Nº 2.909 de 26 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de 
Fortaleza – montante anual de R$ 1.397.862,40. 

3.40. Portaria GM/MS Nº 2.913, de 26 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de 
Brejo Santo - montante anual de R$ 262.800,00. 

3.41. Portaria GM/MS Nº 2.937, de 26 de dezembro de 2016 - Publica lista de propostas dos componentes 
Reforma e Ampliação de Centros de Parto Normal - CPN, Casas de Gestante Bebê e Puérpera - CGBP e 
Ambiência dos serviços que realizam parto, Unidades de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, Unidades de 
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo e Unidades de Cuidados Intermediários 
Neonatal Canguru UCINCa no âmbito da Rede Cegonha. Municípios: Ambiência - Eusébio e Icó. Casa da 
Gestante Bebe e Puérpera – CGBP e Centro de Parto Normal - CPN: Eusébio. UTIN: Juazeiro do Norte. 
UCINCO: Juazeiro do Norte e Maracanaú. 

3.42. Portaria GM/MS Nº 2.939, de 26 de dezembro de 2016 - Publica propostas de construção de Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) e Unidade de Acolhimento (UA), canceladas no âmbito da Rede de 
Atenção Psicossocial - RAPS. Municípios: Cascavel (Vl. da proposta - R$ 500.000,00 e Vl. pago 1ª 
parcela – R$ 100.000,00), Maranguape (Vl. da proposta - R$ 500.000,00 e Vl. pago 1ª parcela – R$ 
100.000,000) e Limoeiro do Norte (Vl. da proposta - R$ 500.000,00 e Vl. pago 1ª parcela – R$ 
100.000,00). 

3.43. Portaria GM/MS Nº 2.940, de 26 de dezembro de 2016 - Publica a listagem de propostas de construção 
desabilitadas no âmbito do Programa Academia da Saúde. Municípios: Cariús, Crato e Icapuí. 

3.44. Portaria GM/MS Nº 2.943, de 26 de dezembro de 2016 - Atualiza, para o ano de 2017, os valores dos 
repasses de recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de 
Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à 
execução das ações de vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o art.8º, da 
Portaria nº 475/GM/MS, de 31 de março de 2014. 

3.45. Portaria SAS No- 2.443, de 27 de dezembro de 2016 - Altera o número de leitos da Unidade de 
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II do Hospital Regional Norte - Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar 
ISGH - Sobral/CE. 

3.46. Portaria GM/MS Nº 2.977, de 27 de dezembro de 2016 - Estabelece recursos do Bloco de Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de Icó – 
Custeio de Unidades de Acolhimento Adulto - UAA no montante anual de R$ 300.000,00. 

3.47. Portaria GM/MS Nº 2.984, de 27 de dezembro de 2016 - Revisa a relação de metas e seus respectivos 
indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) a partir de 2017. 
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3.48. Portaria GM/MS Nº 2.988, de 27 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de 
Fortaleza - montante anual de R$ 139.786,24. 

3.49. Portaria GM/MS Nº 3.016, de 27 de dezembro de 2016 - Estabelece recursos a serem incorporados ao 
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do município de Baturité (R$ 408.000,00) – EMAD 2. 

3.50. Portaria GM/MS Nº 3.028, de 27 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Horizonte (R$ 
791.395,00), a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para 
estabelecimentos de saúde. 

3.51. Portaria SAS Nº 2.547, de 28 de dezembro de 2016 – Habilita Unidade de Assistência de Alta 
Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. Estabelecimento: Hospital Infantil Albert Sabin 
– HIAS. 

3.52. Portaria GM/MS Nº 3.052, de 28 de dezembro de 2016 – Habilita o Município de Horizonte (R$ 
791.395,00), a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para 
estabelecimentos de saúde. 

3.53. Portaria GM/MS Nº 3.069, de 28 de dezembro de 2016 – Fica estabelecido recurso do Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente 
Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do 
Ceará, no montante anual de R$ 850.211,79 (oitocentos e cinquenta mil, duzentos e onze reais e setenta 
e nove centavos). 

3.54. Portaria GM/MS Nº 3.102, de 28 de dezembro de 2016 – Fica estabelecido recurso do Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente 
Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do 
Ceará e Município de Fortaleza, no montante anual de R$ 407.582,82 (quatrocentos e sete mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais oitenta e dois centavos). 

3.55. Portaria GM/MS Nº 3.120, de 28 de dezembro de 2016 - Habilita o Município de Fortaleza (R$ 
495.900,00) a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

3.56. Portaria GM/MS Nº 3.127, de 28 de dezembro de 2016 – Estabelece recursos do Bloco de Atenção de 
Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Componente Limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade dos Estados e Municípios referente ao incentivo financeiro de custeio mensal relativos aos 
programas de Residência Médica em áreas estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS). Município: 
Sobral (Vl. Mensal R$ 64.000,00 e Vl. Anual R$ 768.000,00). 

3.57. Portaria GM/MS Nº 3.129, de 28 de dezembro de 2016 - Autoriza repasse no Piso Variável de Vigilância 
em Saúde (PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implementação de 
ações contingenciais de prevenção e controle do vetor Aedes aegypti. 

3.58. Portaria GM/MS Nº 3.206, de 28 de dezembro de 2016 -  Estabelece recursos do Bloco de Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente Limite Financeiro 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do município de Maracanaú - CAPS ad III Valor 
anual R$ R$ 782.640,00. 
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3.59. Portaria GM/MS Nº 3.398, de 28 de dezembro de 2016 - Publica a relação dos hospitais habilitados na 

Alta Complexidade em Oncologia classificados nos porte A, B ou C. Município: Fortaleza. 
3.60. Portaria SAS Nº 2.659, de 29 de dezembro de 2016 - Habilita o Hospital Regional do Cariri /Instituto de 

Saúde e Gestão Hospitalar ISGH /Juazeiro do Norte/CE, como Centro de Atendimento de Urgência Tipo 
III aos Pacientes com AVC. 

3.61. Portaria GM/MS Nº 2.992, de 29 de dezembro de 2016 - Altera a Portaria n° 2.943/GM/MS, de 26 de 
dezembro de 2016, incluindo os anexos III e IV - Que atualiza, para o ano de 2017, os valores dos 
repasses de recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de 
Financiamento de Vigilância em Saúde para Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à 
execução das ações de vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o art. 8°, da 
Portaria n° 475/GM/MS, de 31 de março de 2014. Ceará (R$ 1.145.333,34). 

3.62. Portaria GM/MS Nº 3.211, de 29 de dezembro de 2016 - Estabelece recurso do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao Componente do Limite 
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e dos 
Municípios de Barbalha (R$ 1.680.000,00) e Pacajús (R$ 1.680.000,00). 

3.63. Portaria GM/MS Nº 3.340, de 29 de dezembro de 2016 - Estabelece recursos de incentivo para custeio 
de 1 (uma) Unidade Móvel Aeromédico e qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), componente da Rede de Atenção às Urgências 
de Eusébio (CE). 

3.64. Portaria GM/MS Nº 3.373, de 29 de dezembro de 2016 - Redefine o Componente Hospitalar do Plano 
de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e dos Municípios do 
Ceará e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Municípios: Caucaia, Fortaleza, 
Horizonte, Itapipoca e Maracanaú. 

3.65. Portaria GM/MS Nº 3.374, de 29 de dezembro de 2016 - Habilita a Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA 24h, Antônia Coelho de Oliveira, Porte I), no Município de Granja (CE) e estabelece recursos a 
serem destinados ao Estado do Ceará, Município de Granja (CE). 

3.66. Portaria GM/MS Nº 3.399, de 29 de dezembro de 2016 Deduz, remaneja e incorpora recursos ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Bloco de Atenção 
de Média e Alta Complexidade. Município: Fortaleza. 

3.67. Portaria GM/MS Nº 3.438, de 29 de dezembro de 2016 - Habilita Equipes Multiprofissionais de Atenção 
Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP). Município: Acaraú (Vl. Mensal R$ 
56.000,00 e Vl. Anual R$ 672.000,00, Aracati (Vl. Mensal R$ 56.000,00 e Vl. Anual R$ 672.000,00) e 
Pacajús (Vl. Mensal R$ 56.000,00 e Vl. Anual R$ 672.000,00). 

3.68. Portaria GM/MS Nº 3.444, de 29 de dezembro de 2016 - Estabelece recursos do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 
Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados e 
Municípios, destinados a ampliação do acesso a procedimentos de Média Complexidade. Municípios: 
Fortaleza (R$ 973.619,01), Barbalha (R$ 54.043,99) e Sobral (R$ 48.707,95). 
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3.69. Portaria GM/MS Nº 3.450, de 29 de dezembro de 2016 - Estabelece recursos do Bloco da Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 
Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos municípios. Fortaleza 
e Juazeiro do Norte. 

3.70. Portaria GM/MS Nº 3.452, de 29 de dezembro de 2016 - Habilita a Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA 24h, Antônia Coelho de Oliveira, Porte I), no Município de Granja (CE) e estabelece recursos a 
serem destinados ao Estado do Ceará, Município de Granja (CE). 

3.71. Portaria GM/MS Nº 3.422, de 30 de dezembro de 2016 - Aprova o Componente Hospitalar do Plano de 
Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e dos Municípios do Ceará e, 
para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Barbalha, Brejo Santo, Crato, Iguatu e Juazeiro do Norte. 

3.72. Portaria GM/MS Nº 3.423, de 30 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Eusébio (CE), a 
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos 
de saúde. 

3.73. Portaria GM/MS Nº 3.425, de 30 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Fortaleza (R$ 
5.000.000,00), a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

3.74. Portaria GM/MS Nº 3.426, de 30 de dezembro de 2016 - Habilita o município de Fortaleza, a receber 
recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar referentes ao 
incremento temporário do Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar (MAC). 

3.75. Portaria GM/MS Nº 3.431, de 30 de dezembro de 2016 - #EME Habilita o município do Ipu (R$ 
500.000,00), a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

3.76. Portaria GM/MS Nº 10, de 3 de janeiro de 2017 - Redefine as diretrizes de modelo assistencial e 
financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção às Urgências, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

3.77. Portaria GM/MS Nº 21, de 03 de janeiro de 2017 - Publica lista de propostas dos componentes 
Ampliação, Construção e Reforma de Unidades Básicas de Saúde desabilitadas no âmbito do Programa 
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde. Desabilita – Construção - Municípios: Acaraú, 
Caucaia, Crateús e Tianguá. Desabilita – Ampliação - Municípios: Aquiraz, Forquilha, Icó, Potengi e 
Santana do Cariri. Desabilita – Reforma – Eusébio, Fortaleza, Jardim e Santana do Cariri. 

3.78. Portaria GM/MS Nº 22, de 4 de janeiro de 2017 - Estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do CE (Gestão Estadual – valor anual 
R$ 1.632,00). 

3.79. Portaria GM/MS Nº 15, de 04 de janeiro de 2017 - Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e 
Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade – Melhor 
em Casa, dos Municípios: Acaraú (R$ 672.000,00), Aracati (R$ 672.000,00) e Pacajús (R$ 672.000,00). 
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3.80. Portaria GM/MS Interministerial Nº 24, de 5 de janeiro de 2017 - Prorroga o prazo do ar. 21 da Portaria 

Interministerial 1/MS/MJ, de 2 de janeiro de 2014, conferindo aos entes federativos para a adequação à 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP). 

3.81. Portaria GM/MS Nº 35, de 6 de Janeiro de 2017 - Estabelece recurso anual do Bloco da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Componente Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação- FAEC, a ser adicionado aos limites financeiros dos municípios, destinado ao custeio do 
reajuste dos valores de procedimentos de Terapia Renal Substitutiva na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS). Municípios: 
Barbalha(R$ 454.566,46), Baturité (R$ 227.533,43), Canindé (R$ 451.215,25), Cascavel (R$ 471.853,24), 
Caucaia (R$ 648.511,99), Crato (R$ 559.394,09), Eusébio (R$ 341.080,28), Fortaleza (R$ 3.477.720,79), 
Iguatu (R$ 326.568,48), Itapipoca (R$ 230.171,94), Juazeiro do Norte (R$ 335.378,67), Maracanaú (R$ 
466.181,96), Quixadá (R$ 219.451,11), Russas (R$ 305.915,33) e Sobral (R$ 692.168,69). 

3.82. Portaria GM/MS Nº 55, de 6 de janeiro de 2017 - Estabelece incentivo de custeio para a estruturação e 
implementação de ações de alimentação e nutrição pelas Secretarias de Saúde dos municípios que 
possuem população entre 30.000 e 149.999 habitantes (IBGE) e do Distrito Federal, com base na Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN). 

3.83. Portaria Nº 62, de 6 de janeiro de 2017 - Altera as Portarias nº 424/GM/MS, de 19 de março de 2013, 
que redefine as diretrizes para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade 
como linha de cuidado prioritária na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e nº 
425/GM/MS, de 19 de março de 2013, que estabelece o regulamento técnico, normas e critérios para a 
Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade. 

3.84. Portaria SAS Nº 119, de 9 de janeiro de 2017 - Indefere a Concessão do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Cearense de Inclusão e Assistência 
Social, com sede em Fortaleza (CE). 

3.85. Portaria SAS Nº 130, de 9 de janeiro de 2017 - Indefere a Concessão do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Vida Manara - Centro de 
Recuperação Raiz de Davi e Rosa de Saron, com sede em Fortaleza (CE). 

3.86. Portaria SAS Nº 145, de 11 de janeiro de 2017 - Altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS para atendimento na Atenção Básica. 

3.87. Portaria GM/MS Nº 114, de 17 de janeiro de 2017 - Restabelece a transferência de recursos financeiros 
do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Municípios desbloqueados 
da Portaria n° 2.251/GM/MS, de 3 de novembro de 2016. Município que se regularizou, quanto ao SIA-
SUS monitoramento em 15/12/2016: Farias Brito. 

3.88. Portaria GM/MS Nº 115, de 17 de janeiro de 2017 - Suspende a transferência de recursos financeiros 
do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Estado e Municípios 
irregulares quanto ao cadastro dos serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e quanto à informação da produção da vigilância sanitária no 
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS). Municípios irregulares quanto ao SCNES -
monitoramento em 15/12/2016: Alcântaras e Paraipaba. 
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3.89. Portaria SAS Nº- 204, de 20 de janeiro de 2017 - Indefere a Concessão do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação dos Amigos e Pacientes Renais do 
Cariri, com sede em Juazeiro do Norte (CE). 

3.90. Portaria SAS Nº- 222, de 20 de janeiro de 2017 - Concede autorização e renovação de autorização a 
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e transplante de órgãos. RIM: Hospital Geral de 
Fortaleza/CE. RIM/PÂNCREAS: Hospital Universitário Walter Cantídio. 

3.91. Portaria GM/MS Nº. 240, de 26 de janeiro de 2017 - Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 
24h, Francisco Claudio Gomes), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Ceará e 
Município de Camocim. (CE). 

3.92. Portaria GM/MS Nº. 270, de 27 de janeiro de 2017 - Aprova o repasse dos recursos financeiros de 
custeio referente ao quarto ciclo de monitoramento do ano de 2016 a Municípios habilitados no Eixo 
Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) dos 
anos de 2012, 2013 e 2014. 

3.93. Portaria GM/MS Nº 273, de 27 de janeiro de 2017 - Altera o anexo da Portaria nº 617/GM/MS, de 26 de 
maio de 2015, que estabelece recurso de incentivo para custeio e qualificação de Unidades de Pronto 
atendimento (UPA 24H), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. Município de Pentecoste – Parcela mensal R$ 70.000,00 e Valor anual R$ 840.000,00. 

3.94. Portaria GM/MS Nº 284 de 27 de janeiro de 2017 - Exclui propostas da Portaria nº 1.857/GM/MS, de 13 
de outubro de 2016 - Que habilita Municípios e Estados a receberem recursos destinados à aquisição de 
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. Município: Groaíras. 

3.95. Portaria GM/MS No-333, de 01 de fevereiro de 2017 - Suspende a transferência de incentivos 
financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, Equipes de Saúde 
Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de 
profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

3.96. Portaria SAS No - 282, de 03 de fevereiro de 2017 – Indefere a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Sistema de Saúde Vicentina Margarida Naseau 
– SSVMN, com sede em Cascavel (CE). 

3.97. Portaria SAS  No - 284, de 03 de fevereiro de 2017 - Defere a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Instituto da Primeira Infância, com sede em 
Fortaleza (CE). 

3.98. Portaria GM/MS No - 381, de 6 de fevereiro de 2017- Dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e 
Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma. 

3.99. Portaria SAS No - 319, de 9 de fevereiro de 2017 - Defere a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Núcleo de Tratamento e Estimulação Precoce, 
com sede em Fortaleza (CE). 

3.100. Portaria GM/MS Nº 409, de 10 de fevereiro de 2017 - Autoriza o repasse dos valores de recursos 
federais relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); a Assistência Financeira Complementar 
(AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às 
Endemias (ACE) e ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE 
(IF). 
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